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Nº 070 – 30/12/2024 

ADICIONAL DA CSLL NO PROCESSO DE ADAPTAÇÃO DA 

LEGISLAÇÃO BRASILEIRA ÀS REGRAS GLOBAIS CONTRA A EROSÃO 

DA BASE TRIBUTÁRIA - REGRAS GloBE 
 
Publicado em 30 de dezembro de 2024, a Lei n.º 15.079/2024 que institui o Adicional da Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido (CSLL) no processo de adaptação da legislação brasileira às Regras Globais Contra a 

Erosão da Base Tributária - Regras GloBE; e altera a Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e a Lei nº 

12.973, de 13 de maio de 2014. 

 

A Lei institui o Adicional da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), mantida a destinação da CSLL, 

com a finalidade de estabelecer tributação mínima efetiva de 15% (quinze por cento) no processo de 

adaptação da legislação brasileira às Regras GloBE elaboradas pelo Quadro Inclusivo sobre a Erosão da 

Base e Transferência de Lucros (Inclusive Framework on Base Erosion and Profit Shifting) sob coordenação 

da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) e do Grupo dos Vinte (G20). 

 

A tributação mínima efetiva instituída pela Lei será realizada por meio de Adicional da CSLL, aplicado a 

entidades constituintes de um grupo de empresas multinacional que tiver auferido receitas anuais de € 

750.000.000,00 (setecentos e cinquenta milhões de euros) ou mais nas Demonstrações Financeiras 

Consolidadas da Entidade Investidora Final em pelo menos 2 (dois) dos 4 (quatro) anos fiscais imediatamente 

anteriores ao analisado. 

 

Os tributos abrangidos ajustados de uma entidade constituinte para o ano fiscal serão:  

I - tributos registrados nas demonstrações financeiras de uma entidade constituinte 

relativamente às suas rendas ou aos seus lucros ou relativamente à sua parte nas 

rendas ou nos lucros de uma entidade constituinte na qual detenha participação no 

capital; 

II - tributos cobrados em substituição a tributo sobre a renda ou lucro corporativo; 

III - tributos cobrados relativamente a ganhos retidos e ao patrimônio líquido das 

empresas, incluídos tributos aplicados a múltiplos componentes baseados na renda, 

no lucro e no patrimônio líquido. 

 

A alíquota efetiva do grupo de empresas multinacional para a jurisdição será igual à soma dos tributos 

abrangidos ajustados de cada entidade constituinte localizada na jurisdição dividida pelo lucro líquido GloBE 

da jurisdição para o ano fiscal. 
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As entidades constituintes deverão prestar todas as informações necessárias à apuração do Adicional da 

CSLL, conforme ato normativo editado pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. 

 

Mais informações e esclarecimentos podem ser solicitados pelos sindicatos e indústrias à Gerência Tributária, 

pelo telefone (31) 3263-4378 ou pelo e-mail: tributario@fiemg.com.br. 
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